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I - Atos do Poder Executivo 

Edição: 2410/2023–|01| - Data 27/02/2023 CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 049/2023 

 

O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista 

as Leis Municipais nº 809/2016 e nº 893/2018, bem como, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE 

DIÁRIA(S), como segue: 

Servidor: MARCELO RIBEIRO 

Cargo: SERVIDORES EFETIVOS 

Secretaria/Departamento: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura 

Valor (R$): 33,00 (Trinta e três reais) 

Destino: VIAGENS FORA DO MUNICIPIO 

Objetivo da Viagem: ESTA IMPORTANCIA QUE SE EMPENHA REFERE-SE A SOLICITAÇÃO DE 01 (UMA) DIÁRIA AO MOTORISTA 

MARCELO RIBEIRO, PARA CUSTEAR DESPESAS COM ALIMENTAÇAO, EM VIAGEM A CIDADE DE CAMBÉ-PR, 
PARA LEVAR ONIBUS DE PLACAS AUL 8638, PARA MANUTENÇÃO NOS FREIOS, NA EMPRESA TREVISA 

CAMINHÕES, NO DIA 24 DE FEVEREIRO DE 2023 

Data do Pagamento: 27/02/2023 

Nº do Pagamento: 448/2023 

 

Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 

 

Edição: 2410/2023–|02| - Data 27/02/2023 CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 050/2023 

 

O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista 

as Leis Municipais nº 809/2016 e nº 893/2018, bem como, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE 

DIÁRIA(S), como segue: 

Servidor: EDEZIO RODRIGUES DE PROENCA 

Cargo: MOTORISTA 

Secretaria/Departamento: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura 

Valor (R$): 40,00 (Quarenta reais) 

Destino: VIAGENS FORA DO MUNICIPIO 

Objetivo da Viagem: ESTA IMPORTANCIA QUE SE EMPENHA REFERE-SE A SOLICITAÇAO DE 01 (UMA) DIARIA AO MOTORISTA 

EDEZIO RODRIGUES DE PROENÇA, PARA CUSTEAR DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO, EM VIAGEM A CIDADE DE 

SAPOPEMA-PR, PARA LEVAR O VEÍCULO ONIBUS, DE PLACAS BCO 4G84, PARA MANUTENÇÃO NA OFICINA 
MECANICA ALAN DIESEL, NO DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Data do Pagamento: 27/02/2023 

Nº do Pagamento: 412/2023 

 

Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 
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Edição: 2410/2023–|03| - Data 27/02/2023 CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 051/2023 

 

O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista 

as Leis Municipais nº 809/2016 e nº 893/2018, bem como, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE 

DIÁRIA(S), como segue: 

Servidor: ROBISON MARTINS COELHO 

Cargo: MOTORISTA 

Secretaria/Departamento: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura 

Valor (R$): 33,00 (Trinta e três reais) 

Destino: VIAGENS FORA DO MUNICIPIO 

Objetivo da Viagem: ESTA IMPORTANCIA QUE SE EMPENHA REFERE-SE A SOLICITAÇAO DE 01 (UMA) DIARIA AO MOTORISTA 

EDEZIO RODRIGUES DE PROENÇA, PARA CUSTEAR DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO, EM VIAGEM A CIDADE DE 
SAPOPEMA-PR, PARA LEVAR O VEÍCULO ONIBUS, DE PLACAS BCO 4G84, PARA MANUTENÇÃO NA OFICINA 

MECANICA ALAN DIESEL, NO DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Data do Pagamento: 27/02/2023 

Nº do Pagamento: 403/2023 

 

Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 

 

Edição: 2410/2023–|04| - Data 27/02/2023 CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 052/2023 

 

O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista 

as Leis Municipais nº 809/2016 e nº 893/2018, bem como, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE 

DIÁRIA(S), como segue: 

Servidor: DALTON VIEIRA 

Cargo: SERVIDORES COMISSIONADOS 

Secretaria/Departamento: Secretaria Municipal de Obras 

Valor (R$): 40,00 (Quarenta reais) 

Destino: VIAGENS FORA DO MUNICIPIO 

Objetivo da Viagem: ESTA IMPORTANCIA QUE SE EMPENHA REFERE-SE A SOLICITAÇAO DE 01 (UMA) DIARIA AO MOTORISTA 

EDEZIO RODRIGUES DE PROENÇA, PARA CUSTEAR DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO, EM VIAGEM A CIDADE DE 
SAPOPEMA-PR, PARA LEVAR O VEÍCULO ONIBUS, DE PLACAS BCO 4G84, PARA MANUTENÇÃO NA OFICINA 

MECANICA ALAN DIESEL, NO DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Data do Pagamento: 27/02/2023 

Nº do Pagamento: 361/2023 

 

Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 

 

Edição: 2410/2023–|05| - Data 27/02/2023 CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 053/2023 

 

O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista 

as Leis Municipais nº 809/2016 e nº 893/2018, bem como, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE 

DIÁRIA(S), como segue: 

Servidor: ANTONIO FABIANO MENESES SANTOS 

Cargo: MOTORISTA 

Secretaria/Departamento: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura 

Valor (R$): 40,00 (Quarenta reais) 

Destino: VIAGENS FORA DO MUNICIPIO 

Objetivo da Viagem: ESTA IMPORTANCIA QUE SE EMPENHA REFERE-SE A SOLICITAÇAO DE 01 (UMA) DIARIA AO MOTORISTA 

ANTONIO FABIANO, PARA CUSTEAR DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO, EM VIAGEM A CIDADE DE LONDRINA-PR, 

PARA LEVAR O VEÍCULO ONIBUS, DE PLACAS BCH 5224, PARA MANUTENÇÃO NA VOLARE, NO DIA 16 DE 
FEVEREIRO DE 2023. 

Data do Pagamento: 27/02/2023 

Nº do Pagamento: 399/2023 

 

Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 
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Edição: 2410/2023–|06| - Data 27/02/2023 CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 054/2023 

 

O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista 

as Leis Municipais nº 809/2016 e nº 893/2018, bem como, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE 

DIÁRIA(S), como segue: 

Servidor: NIVALDIR SILVESTRE 

Cargo: SERVIDORES EFETIVOS 

Secretaria/Departamento: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura 

Valor (R$): 132,00 (Cento e trinta e dois reais) 

Destino: VIAGENS FORA DO MUNICIPIO 

Objetivo da Viagem: ESTA IMPORTANCIA QUE SE EMPENHA REFERE-SE A SOLICITAÇAO DE 04 (QUATRO) DIARIAS AO SERVIDOR 

NIVALDIR SILVESTRE, PARA CUSTEAR DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO, EM VIAGEM A CIDADE DE CORNÉLIO 
PROCÓPIO-PR, LEVAR ALUNO PARA ATENDIMENTO NA VISIAUDIO, NOS DIAS 16 E 23 DE FEVEREIRO DE 2023 E 

NOS DIAS 02 E 09 DE MARÇO DE 2023. 

Data do Pagamento: 27/02/2023 

Nº do Pagamento: 401/2023 

 

Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 

 
Edição: 2410/2023–|07| - Data 27/02/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 4/2023 

De acordo com o procedimento administrativo instaurado pelo Município de 

Nova Santa Bárbara, objeto do protocolo nº 13/2023, referente ao processo de dispensa de licitação, 

para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE CALÇAMENTO 

E BASE DE CONCRETO, PARA INSTALAÇÃO DE PARQUE ADAPTADO, em atendimento a 

solicitação da Secretaria Municipal de Obras, e sendo atendidas as normas legais pertinentes e na 

forma do inciso I, artigo 24, da Lei 8666/93, caracteriza-se a referida dispensa de licitação. 

 

Nova Santa Bárbara PR, 27/02/2023. 

 

Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
Edição: 2410/2023–|08| - Data 27/02/2023 

Extrato Termo de Fomento nº 001/2023 

 

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA. 

CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS –  

APAE DE NOVA SANTA BÁRBARA.  

 

OBJETO: Transferência de recursos financeiros para atendimento de alunos com deficiência intelectual, 

múltiplas deficiências e transtorno global do desenvolvimento. 

VALOR: R$ 61.712,96 (sessenta e um mil, setecentos e doze reais e noventa e seis centavos). 
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Edição: 2410/2023–|09| - Data 27/02/2023 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 125/2022 

Ref. Pregão Eletrônico n° 46/2022 

 

PARTES: O MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 – Centro, 

Nova Santa Bárbara – Paraná, CEP – 86250-000, inscrita no CNPJ sob nº 95.561.080/0001-60 e a empresa CMH - CENTRAL 

DE MEDICAMENTOS - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 23.228.076/0001-74, com 

endereço à Rua Doutor Mario Clapier Urbinati, 1434, 0 - CEP: 87080120 - Bairro: Jardim Canada, Maringá/PR. 

 

O presente termo aditivo tem por finalidade o realinhamento de preço do lote 062, referente a Ata de Registro de Preços n° 

125/2022, decorrente do Pregão Eletrônico n° 46/2022, em atendimento a solicitação da Beneficiária da Ata. O valor passará 

a ser o descrito no quadro abaixo: 

 

Lote Código 

do 

produto

/serviço 

Descrição Marca Unid Último 

Valor 

registrado 

Valor 

Readequado 

62 4773 Dopamina, dosagem: 5 mg/ml ampola 10 ML. 
CATMAT BR0268960. 

CRISTALIA  AMP 3,76 7,86 

 

DATA DE ASSINATURA: 27 de fevereiro de 2023. 

 

Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Edição: 2410/2023–|10| - Data 27/02/2023 

EXTRATO 16° TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 88/2018. 
 
REF.: Pregão Presencial nº 65/2018. 
 
PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o nº 
95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, e a empresa GENTE 
SEGURADORA S/A, inscrita no CNPJ sob n° 90.180.605/0001-02, com sede na Avenida Carlos Gomes, 350 - CEP: 
90480000 - Bairro: Boa Vista, Porto Alegre/RS. 
 
OBJETO: Contratação de serviços de seguro – inclusão no seguro de 01 (um) veículo ônibus Volare DV9L escolar 
euro V, zero km e 02 (dois) veículos VW Neobus 8.160 escolar, zero km. 
 
VALOR DO ADITIVO: R$ 4.127,00 (quatro mil, cento e vinte e sete reais). 
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura. 
RECURSOS: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura. 
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carmen 
Cortez Wilcken, OAB/PR nº 22.932. 
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Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 

 

 
Edição: 2410/2023–|11| - Data 27/02/2023 

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ref: Pregão Eletrônico nº 3/2023 

O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o Parecer do Departamento Jurídico, a Correspondência 

Interna do Departamento de Recursos Humanos e as disposições da Lei nº 14.442/2022, 

manifesto-me nos seguintes termos:  

 

Considerando que o Município possui inscrição no PAT – Programa de 

Alimentação do Trabalhador, conforme informado em Correspondência Interna do 

Departamento de Recursos Humanos nº 003/2023; 

 

Considerando que a menor proposta do certame em análise atingiu uma 

taxa negativa de 16,33% (dezesseis vírgula trinta e três por cento); 

 

Considerando que o art. 3º da Lei nº 14.442/2022 proíbe os 

empregadores participantes do PAT - Programa de Alimentação do Trabalhador, ao 

contratarem empresas fornecedoras de cartões de auxílio alimentação, de exigirem ou 

receberem qualquer tipo de deságio ou imposição de descontos sobre o valor acordado em 

contrato, o que também é conhecido como taxa de administração negativa; 

 

Considerando que o Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

(TCE-PR) determinou a instauração de Incidente de Prejulgado, com a finalidade de firmar 

jurisprudência a respeito da aplicabilidade, ou não, da restrição contida no artigo 3º da Lei nº 

14.442/2022 em relação à administração pública; 

 

A fim de evitar contratação ilegal e ineficaz, decido por NÃO 

HOMOLOGAR o processo licitatório em epígrafe. 

 

Cumpra-se na forma da legislação em vigor, publique-se e comunique as 

empresas interessadas da presente decisão. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/L14442.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/L14442.htm
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Nova Santa Bárbara, 27 de Fevereiro de 2023. 

 
Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 

 

 

Edição: 2410/2023–|12| - Data 27/02/2023  PORTARIA N.º 20/2023 

 

 

                                 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, resolve, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com o art.118 e ss, da Lei Municipal nº.586/2011, Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais de Nova Santa Bárbara e ou Art. 64 do Estatuto do Magistério: 

 

                                       CONCEDER 

 

                                   Art. 1º - À Sra. ELIANE APARECIDA NOCKO, ocupante do cargo de TÉCNICA 

DE ENFERMAGEM, matricula 3658-1, RG nº 4.032.078-4 SESP-PR, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, LICENÇA ESPECIAL de 03 (três) meses, compreendida entre o período de 24 de fevereiro de 2023 

a 24 de maio de 2023.  

                                    Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Nova Santa Bárbara, 24 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

Claudemir Valério 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 
 

 

Não há publicações para a presente data. 
 

       Não há publicações para a presente data. 
 
 
 

 

  
 
Documento assinado por Certificado Digital – Nova Santa 
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Sua autenticidade é garantida desde que visualizado através do 
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II – Atos do Poder Legislativo 

III – Publicidade 
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